
Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Fwd: ESCLARECIMENTO 90.114/2024 Processo Administrativo nº 34.201/2023
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 5 de setembro de 2024 às 09:47
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Bruna Lack 🥉 <bruna@mtec.com.vc>
Date: qua., 4 de set. de 2024 às 19:17
Subject: ESCLARECIMENTO 90.114/2024 Processo Administrativo nº 34.201/2023
To: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Sr(a) Pregoeiro(a),

 

Cumprimentando-o, cordialmente, pedimos esclarecimentos para participarmos do processo licitatório em tese:

 

 

PERGUNTA 01

Para o item 01 - MICROCOMPUTADOR é demandado:

 

Drive: Unidade leitora e gravadora de CD/DVD 32x.

 

Dado o crescente aumento dos recursos da nuvem para armazenar e transferir dados, o leitor e gravador de DVD/CD está se
tornando obsoleto no mercado e por isso, em equipamentos de gerações mais atuais, os fabricantes não estão mais incluindo
este tipo de componente na fabricação das máquinas.

 

Tendo em vista que em nenhum momento o edital indica que este dispositivo seja INTEGRADO ao equipamento, entendemos que
serão equipamentos de maior atualização tecnológica cuja oferta de unidade ótica para leitura e gravação de DVD-CD seja
fornecido por meio de dispositivo externo, com conexão USB. O entendimento está correto?

 

PERGUNTA 02

Para o item 01 - MICROCOMPUTADOR é demandado:

 

Gabinete: Padrão mid-tower com suporte a fonte de alimentação padrão ATX, no mínimo 01 baia 5,25” para drive DVD-CD, 01
baia 3,5” para HD e 01 baia de 2,5” para SSD.

 

E, ainda

 

Placa-mãe: Soquete compatível com o processador especificado, suporte a SSD NVMe M.2 2280 PCIe 3.0, 02 soquetes DDR4
3200MHz Non-ECC Unbuffered com Dual-Channel, com placa de áudio integrada de alta definição (HD-Audio), suporte a 01 slot
PCIe 3.0 x16 e 01 slot PCIe 3.0x1, 04 conectores SATAIII 6Gb/s.

 

No entanto, ao nos deparar com o capítulo 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21),
está sendo exigido por diversas certificações que fazem alusão a computadores de marca. Em contrapartida, as especificações do
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edital fazem alusão a um computador montado, pois está sendo requerido uma placa mãe com características não contempladas
por desktops padrão de grandes marcas.

 

Para reparar este erro e evitar o fracasso da disputa por falta de opções, entendemos que será aceito Gabinete padrão SFF (small
form factor) com 1 (uma) baia Sata 3.5" 6Gb/s para HD e 1 (uma) M.2 para SSD Nvme e Placa mãe com 1 (um) PCIe 4.0 x16,  1
(um) PCIe 3.0 x4 e 2 (dois) slots M.2 sendo um para SSD e outro para WLAN. O entendimento está correto?

 

Caso o entendimento não esteja correto, então nosso entendimento é que as certificações requeridas no capítulo 4 não serão
exigidas, vez que elas confrontam as características técnicas do produto solicitado. O entendimento está correto?

 

Bruna Lack
Especialistas

+55 61 3327-6565

mtec.com.vc
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Educacao Orcamento Nova Friburgo <orcamento.educacao@yahoo.com.br> 6 de setembro de 2024 às 11:25
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Pregão Eletrônico no 34201/2023

Origem: Secretaria Municipal de Educação

                                  

            Prezados,

                    

                               Vimos, por meio deste documento, apresentar tempestivamente resposta a SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO, da empresa
MTEC; e dar seguimento ao processo de compra de equipamentos.

 

                Após avaliar os questionamentos chegamos a conclusão que não há necessidade de serem alterados, sendo assim, estando as
especificações elaboradas pelo corpo técnico da Secretaria Municipal de Educação em conformidade com as melhores práticas e que os
equipamentos atende em sua totalidade as necessidades desta secretaria.

 

               

                Pela razões abaixo listadas:
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                Resposta Pergunta 01:

No tocante ao questionamento da empresa, resta informarmos que diversos setores da Secretaria de Educação disponibilizam mídias pedagógicas para
unidades educacionais e que apesar da tecnologia estar se tornando obsoleta, esta ainda não foi excluída em sua totalidade, sendo usada por equipes
pertencentes a este ente administrativo.

                 

                Ao permitir que sejam enviadas unidades externas do equipamento, fica a administração vulnerável a perder componentes que ficarão vinculados
ao patrimônio público, facilitando sinistros, etc. 

Dessa forma, o computador somente será aceito se possuir a unidade de leitor de cd, nãos sendo aceitas unidades de drive móveis.

 

                Resposta Pergunta 2:

O edital tem em suas especificações configurações mínimas, podendo os participantes oferecer modelos superiores ou com tecnologias que atendam as
necessidades da Administração, sem descaracterizar o objeto licitado.

 

 

                Toda documentação será avaliada em momento oportuno seguindo os tramites processuais descrito no edital.

 

                Encaminho para seguimento do processo em tela, reservo-me no direito de dirimir qualquer dúvida que ainda persistir.

 

                              

                Sem mais para o momento, subscrevo-me.

 

                       

 

 

 

Gustavo da Silva Martins
Mat: 105.872

Secretaria Municipal de Educação
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